
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 658/2017 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo: 

ITEM 
NOME DO 
SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITI 
VO 

PERÍODO 
DE GOZO 

Adauto Agricultura e 
Gonçalves Da 6.445.514-1 0059895 Meio Servente 03.04.17 a 

1 Silva SSP-PR 0041 PR Ambiente Geral 2015/2016 22.04.17 
Adriana Jacira 
Dos Prazeres 3.999.170-5 0872087 Assistência Conselheir 17.04.17 à 

2 Wink SESP-PR 001-0 PR Social a Tutelar 2016/2017 16.05.17 
7.403.754-2 54154 05.04.17 à 

3 Alexandra Nunes SSP-PR 0056 PR Defesa Social Vigia 2016/2017 04.05.17 
Annik Rodrigues 4.418.830-5 17475 03.04.17 à 

4 De Carvalho SSP-PR 0053 PR Defesa Social Vigia 2015/2016 02.05.17 
611.903 0074787 03.04.17 a 

5 Clóvis Françozo SSP-MS 0002 MS Defesa Social Vigia 2016/2017 02.05.17 
Agricultura e 

Edson Dos 9.120.184-4 12892 Meio Servente 03.04.17 à 
6 Santos Silva SSP-PR 0059 PR Ambiente Geral 2015/2016 02.05.17 

Jeel Manoel De 3.325.828-3 0030810 03.04.17 à 
7 Carvalho SSP-PR 0007 SP Defesa Social Vigia 2015/2016 02.05.17 

Auxiliar 
4.957.211-5 32040 Serviços 03.04.17 à 

8 Lucinete Bezerra SSP-PR 00046 PR Administração Gerais 2015/2016 02.05.17 
Maria Auxiliar 
Francischetti 5.986.378-9 97481 Serviços 03.04.17 à 

9 Godoi SSP-PR 0046 PR Educação Gerais 2016/2017 02.05.17 
Wagner Ribeiro 7.724.308-9 5522 03.04.17 à 

10 Guimarães SSP-PR 0049 PR Defesa Social Vigia 2015/2016 02.05.17 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2017. 
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